
 

 

 

Circular nº 549/2025 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Às Seções Sindicais, Secretarias Regionais e às(aos) Diretoras(es) do ANDES-SN 

 

Assunto: Envia Nota da Diretoria do ANDES-SN de Repúdio à Violência Policial Contra 

Trabalhadoras(es) da Petrobras. 

 

  Companheiras(os), 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota da Diretoria 

do ANDES-SN de Repúdio à Violência Policial Contra Trabalhadoras(es) da Petrobras. 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais 

e universitárias.  

 

 

 

 

Prof.ª Fernanda Maria da Costa Vieira  

Secretária-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

NOTA DA DIRETORIA DO ANDES-SN DE REPÚDIO À VIOLÊNCIA POLICIAL 

CONTRA TRABALHADORAS(ES) DA PETROBRAS 

 

O ANDES-SN repudia veementemente a violência praticada contra trabalhadoras 

e trabalhadores da Petrobras e dirigentes do Sindipetro Caxias que exercem seu direito 

constitucional de greve em defesa dos direitos da categoria.  

Desde a meia-noite desta segunda-feira, 15 de dezembro, as trabalhadoras e os 

trabalhadores da Petrobras estão em greve nacional por tempo indeterminado, 

reivindicando um Acordo Coletivo de Trabalho que atenda às necessidades da categoria, 

após a atual gestão ter apresentado uma proposta que consolida retrocessos nos direitos, 

desigualdade no tratamento de trabalhadoras(es), nenhum avanço nas pautas relacionadas 

a aposentadas(os) e pensionistas e aumento real de apenas 0,5%, enquanto acionistas 

lucram com dividendos milionários da empresa. É inadmissível que os direitos de 

trabalhadoras e trabalhadores continuem sendo vilipendiados em nome dos interesses do 

capital.   

Em Duque de Caxias, a Polícia Militar agiu com truculência contra o movimento 

paredista, atacando com spray de pimenta e prendendo diretores do Sindipetro Caxias, 

que foram conduzidos algemados até a delegacia. Em um país que sofre cotidianamente 

com a violência da polícia, especialmente contra a população jovem, negra e periférica, 

não podemos tolerar mais essa tentativa de repressão e intimidação. A greve é um direito 

legítimo assegurado pelo Artigo 9º da Constituição Federal que não pode ser eliminado.  

 

Todo apoio à greve das petroleiras e dos petroleiros! 

Lutar não é crime! 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Diretoria do ANDES-Sindicato Nacional 



 

 

 


